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HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.
CNPJ/MF 01.571.702/0001-98 - NIRE 5230001855-2
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 04 DE MARÇO DE 2026

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2026, às 10 horas, na sede social da Halex Istar 
Indústria Farmacêutica S.A., na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rodovia BR 153, SN, Km 03, Conjunto 
Residencial Palmares, CEP 74.775-027 (“Companhia”). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação 
nos termos do Artigo 13, Parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. MESA: Presidente: Carmen Lúcia Reis Perillo de 
Cássia; Secretário: Zanone Alves de Carvalho. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a destituição de Diretor 
Administrativo e Financeiro da Companhia, Sr. Leilson Queiroz da Silva; (ii) reeleição dos membros da Diretoria 
da Companhia, nos termos do artigo 16, item (iv) do Estatuto Social da Companhia; e (iii) consignar a atual 
composição da Diretoria. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão, os conselheiros, por unanimidade, sem 
quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram: (i) destituir o seguinte Diretor da Companhia: LEILSON 
QUEIROZ DA SILVA, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade nº 105956742 DETRAN/RJ 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.265.947-94, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
com escritório na Rodovia BR 153, SN, Km 03, Conjunto Residencial Palmares, CEP 74.775-027, do cargo de 
Diretor Administrativo e Financeiro, para o qual foi eleito pela Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia de 24 de fevereiro de 2025; (ii) a reeleição, para um mandato de 01 (um) ano, com início em 14 de 
março de 2026, do seguinte membro para compor a Diretoria: • CÂNDIDO DE OURO PRETO, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade nº 19155696-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
135.553.558-13, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, com escritório na Rodovia BR 
153, SN, Km 03, Conjunto Residencial Palmares, CEP 74.775-027, para o cargo de Diretor Presidente; O membro 
da Diretoria permanecerá em seu cargo até a eleição e posse de seus sucessores, a não ser que de outra forma 
seja decidido pelos acionistas. O Diretor ora eleito declarara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos 
previstos no Artigo 147 da Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) para a investidura como membro da 
Diretoria da Companhia. Assim, declarara que (i) não está impedido, mesmo que temporariamente, de exercer 
atividades inerentes à administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a 
fé pública ou a propriedade, conforme o parágrafo 1º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) atendem 
ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo parágrafo 3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; 
e (ii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem 
representam, interesses conflitantes com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do parágrafo 3º do artigo 
147 da Lei das Sociedades por Ações. O Diretor ora eleito tomará posse em seu cargo mediante a assinatura do 
respectivo Termo de Posse. (iii) consolidar a atual composição da Diretoria, pelo seguinte membro, para o 
mandato em curso e reeleito nesse momento: (a) como Diretor Presidente, o Sr. Cândido de Ouro Preto, eleito 
Diretor Presidente pelo Conselho de Administração na reunião realizada em 26 de janeiro de 2026, e reeleito 
neste ato. ENCERRAMENTO, LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata, em via única, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de 
Administração presentes. ASSINATURAS: Mesa: Presidente: Carmen Lúcia Reis Perillo de Cássia; Secretário: 
Zanone Alves de Carvalho. Conselheiros Presentes: Zanone Alves de Carvalho, Carmen Lúcia Reis Perillo de 
Cássia, Danielle Oliveira de Carvalho Moreira e Frederico Perillo Cardoso. A presente ata é cópia fiel da original, 
lavrada em livro próprio. Goiânia/GO, 04 de março de 2026. Mesa: Carmen Lúcia Reis Perillo de Cássia - Presidente 
da Mesa, Zanone Alves de Carvalho - Secretário da Mesa. Conselheiros: Carmen Lúcia Reis Perillo de Cássia, 
Danielle Oliveira de Carvalho Moreira, Zanone Alves de Carvalho, Frederico Perillo Cardoso.

DIREITOS HUMANOS

CNJ: mutirão quer erradicar sub-registro 
de pessoas em situação de rua
Daniella Almeida 
Agênca Brasil

Roberto Senna Trin-
dade, de 45 anos, passou 
oito meses vivendo em 
situação de rua no Dis-
trito Federal, após uma 
separação familiar. Re-
centemente, ele conse-
guiu acolhimento em um 
albergue, após recorrer 
à Promotoria de Defesa 
dos Direitos Humanos 
do Ministério Público do 
Distrito Federal e Terri-
tórios e à Defensoria Pú-
blica local.

Nesta segunda-feira 
(27), Roberto acordou 
cedo para participar, no 
centro de Brasília, do 12º 
mutirão de serviços para 
atender a população em 
vulnerabilidade social. A 
ação foi organizada pelo 
Tribunal Regional Fede-
ral da 1ª Região (TRF1), 
com o envolvimento di-
reto de 62 instituições.

Cadeirante, Roberto 
buscou direitos que ain-
da não conseguiu obter, 
como um documento de 
identificação de pessoa 
com deficiência (PCD) e 
o auxílio aluguel ou a in-
clusão em programas ha-
bitacionais. Ele também 
aproveitou a ação para 
requerer a transferência 
de renda pelo programa 
federal Bolsa Família e 
obter o cartão de trans-
porte público gratuito.

“Eu vim aqui para ver 
como ficará minha situ-
ação. A gente tem que 
ter um incentivo para ir 
ao mercado de trabalho, 
para ter uma casa, por 
exemplo”, cobrou Rober-
to Senna.

Documentação, 
cidadania e 
dignidade

Durante a mobilização 
em Brasília, o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) 
lançou nacionalmente o 
Registre-se Pop Rua, com 
o objetivo de erradicar o 
sub-registro civil de nas-
cimento e de promover o 
acesso à documentação 
básica por populações 
em vulnerabilidade so-
cioeconômica.

Para o CNJ, a falta de 
documentos representa 
uma barreira estrutu-
ral que mantém pessoas 
em situação de rua e em 
vulnerabilidade, à mar-
gem da sociedade, e sem 
acesso aos serviços bási-
cos como saúde, traba-

lho, justiça e programas 
sociais.

A iniciativa conta com 
a adesão do poder Judi-
ciário das 27 unidades 
da federação. Anualmen-
te, cada tribunal estadu-
al deverá realizar quatro 
grandes mobilizações de 
registros civis.

Juíza auxiliar da Cor-
regedoria Nacional do 
CNJ, a desembargadora 
Agamenilde Dias Arruda 
Vieira Dantas detalhou 
que a política do registro 
fortalece a cidadania.

“O CNJ busca resgatar, 
fortalecer e trazer dig-
nidade a essas pessoas 
nesta política de inclusão 
e de valorização como 
pessoa humana. Então, 
olhamos para aqueles 
que são invisíveis para a 
sociedade. Nas grandes 
cidades, essas situações 
se tornam ainda mais 
ocultas.”

Além da documenta-
ção civil, o Registre-se 
Pop Rua ofereceu atendi-
mentos jurídicos, sociais 
e educativos. 

Vindo da cidade de 
São Sebastião, a 21 qui-
lômetros do centro de 
Brasília, Peter Aparecido 
Jesus aproveitou a opor-
tunidade para se infor-
mar sobre um processo 
judicial que tramita no 
Tribunal de Justiça da 
Bahia.

“Quero saber se pos-
so transferir o processo 
que corre em segredo de 
justiça de lá para cá, para 
Brasília. Esse é um pro-
blema que tenho lá”.

Ele chegou ao local da 
força-tarefa acompanha-
do da filha Sara, de ape-
nas 23 dias de vida, e da 
mãe da recém-nascida. 
Depois do entrave jurí-
dico, a segunda deman-
da do Peter foi requerer 
ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) a 
aposentadoria por inca-
pacidade permanente, 
devido ao agravamento 
de um problema na colu-
na, fruto da antiga profis-
são de auxiliar de pedrei-
ro. A aposta dele é de que 
o benefício previdenciá-
rio o ajudará no sustento 
da nova filha.

Em situação de rua há 
14 anos, José Adilson Ri-
beiro Costa, de 56 anos, 
também foi atendido 
no mutirão em Brasília. 
Após o Carnaval, ele foi 
atropelado em uma via 
pública e teve fraturas 
graves no pé (tornozelo 

e dorso), o que o impede 
de caminhar e trabalhar.

A principal motivação 
para José Adilson é ga-
rantir sua subsistência 
durante o período de re-
cuperação, por meio do 
auxílio por incapacidade 
temporária. Por isso, ele 
pediu ajuda aos profis-
sionais de saúde do mu-
tirão para organizar e 
ajustar seu laudo médi-
co, documento essencial 
para requerer o benefício 
junto ao INSS.

Ele descreve a vida na 
rua como um exercício 
de convivência e respeito 
para sobreviver ao pre-
conceito, que ele enxerga 
como algo "normal" em 
seu cotidiano.

Moradora de Brasília 
há 18 anos, Elisângela 
Bispo dos Santos compa-
receu à ação para resol-
ver diversas demandas 
represadas: atendimento 
odontológico, vacinação 
contra a gripe, solicita-
ção do cartão de passe 
livre no transporte públi-
co, auxílio alimentação 
e, por fim, a regularizar 
o título de eleitor para 
votar em outubro deste 
ano.

Aos 47 anos, Elisânge-
la dorme ao relento pró-
ximo à Torre de Televi-
são, na região central de 
Brasília, após ter perdido 
sua moradia anterior, em 
Taguatinga. Com a apro-
ximação do inverno, ela 
sente frio.

Atualmente, sobrevive 
da venda de artesanato e 
conta com redes de doa-
ção na cidade. Elisângela 
considera excessivas as 
dificuldades para acessar 
seus direitos. No mutirão 
desta segunda-feira, seu 
objetivo foi buscar vagas 
de emprego.

“Se eu tivesse um em-
prego, uma carteira assi-
nada, um trabalho todos 
os dias, eu estaria viven-
do melhor. Nem todo 
mundo vai viver de auxí-
lio para o resto da vida. 
Em um mutirão que ofe-
rece emprego, eu posso 
trabalhar, ter uma profis-
são de arrumadeira, la-
vadeira, passadeira ou de 
faxineira, como já fui um 
dia. Com isso, eu posso 
ter meu próprio dinheiro 
para alugar minha casa e 
não ficar dependendo do 
governo.”

Serviços de ponta 
a ponta

O Mutirão de Atendi-

mento à População em 
Situação de Rua, ou Mu-
tirão Pop Rua, reúne mais 
de 30 instituições, do po-
der Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria Pú-
blica, órgãos executivos, 
serviços de saúde e de 
higiene, assistência so-
cial, segurança pública e 
organizações da socieda-
de civil. Os participantes 
também receberão rou-
pas e cobertores arreca-
dados pelas instituições 
envolvidas.

O evento tem como 
objetivo reunir todos os 
serviços que o cidadão 
precisa em um único lo-
cal, desde o atendimento 
inicial ao encaminha-
mento correto, como ex-
plicou o juiz auxiliar da 
Corregedoria Nacional 
do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) Rodrigo 
Gonçalves.

“O mutirão evita o 
deslocamento e aquela 
burocracia que, muitas 
vezes, é exigida de uma 
pessoa que já está em 
situação de extrema vul-
nerabilidade e que não 
consegue superá-la.”

Outra pessoa atendi-
da no mutirão foi Vênus 
Gabrielly Silva Oliveira, 
uma mulher trans de 19 
anos, que buscou apoio 
para questões de saúde 
mental e serviços sociais 
e foi direcionada ao am-
bulatório trans de um 
hospital local.

Ela conta que já con-
seguiu tirar o título de 
eleitor, fez testagem rápi-
da para infecções sexu-
almente transmissíveis 
(ISTs) e pegou um kit de 

saúde bucal no local.
Desde que saiu de 

casa, Gabrielly mora em 
um abrigo e valoriza o 
apoio que recebe para se 
reinserir na sociedade. 
Graças aos trabalhadores 
do abrigo, ela foi infor-
mada sobre a realização 
do mutirão.

“Muitos educadores 
de lá [do abrigo] traba-
lham na organização do 
mutirão. São eles quem 
nos avisam, nos buscam. 
Nessa casa onde vivo, há 
gente que já morou na 
rua, que perdeu docu-
mento e que pode voltar 
à situação de rua a qual-
quer momento. Então, 
acho que o evento de 
hoje é essencial para a 
nossa inserção na socie-
dade.”

O mutirão ocorreu das 
8h às 16h, no Pavilhão de 
Exposições do Parque da 
Cidade, em Brasília.

Registre-se Pop Rua
O programa Registre-

-se Pop Rua – coorde-
nado pela Corregedoria 
Nacional do CNJ – inte-
gra o Programa de Erra-
dicação do Sub-registro 
Civil de Nascimento e 
de Promoção do Acesso 
à Documentação Civil 
Básica por Pessoas e Po-
pulações em Vulnerabili-
dade.

Além de efetivar di-
reitos fundamentais, a 
iniciativa está alinhada 
à Agenda 2030 da Orga-
nização das Nações Uni-
das (ONU), para contri-
buir para o cumprimento 
dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável 
(ODS).
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